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IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782321
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1532 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/807871 E 2021/1021618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e 
doze reais), em favor de Maria da coNcEicao SilVa SilVa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado raimundo Silva, pertencente ao quadro de ati-
vos do centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará - HEMoPa, 
onde ocupou o cargo de auxílio de administração, mat. nº 2019655/1, 
falecido em 14/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782331
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.499 de 28 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/652997, 2022/79656 e 2022/287397.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze re-
ais), em favor de MariNalVa BarBoSa dE MoUra SENa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo Sena de oliveira, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Universidade do Estado do Pará - UEPa, 
onde exerceu o cargo de Vigilante, matrícula nº 3281213/1, falecido em 
21/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782359
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.526 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1008605 E 2021/696299.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/1008605 e 2021/696299, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de JoNilSoN PicaNÇo alBUQUErQUE, na condição 
de cônjuge, no valor de r$1.294,35 (um mil, duzentos e noventa e qua-
tro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de aNadENicY da SilVa alBUQUErQUE, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$1.294,35 (um mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.588,69 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e nove centavos), provenientes do óbito da ex-segurada 
Sofia Maria da Silva Albuquerque, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Profes-
sor classe ii, mat. nº 51855961/1, falecida em 12/08/2020.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(30/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782362
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.496 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1021900 e 2021/1175607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019; c/c 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com 
redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da consti-
tuição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 
(um mil, duzentos e doze reais), em favor de cHriSTiaN BriTo SoUZa, 
na condição de filho menor do ex-segurado Reginaldo Martins Souza, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da fundação de atendimento So-
cioeducativa do Pará, onde ocupou o cargo de monitor, mat. nº 5799368/2, 
falecido em 25/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, conforme 
o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e 
as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782372
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.393 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1374454 e 2022/378291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pelas Portarias 
nº 258/2017, 968/2018 e 1.002/2020, a beneficiária JAIANE DE SOUSA 
PEREIRA DA SILVA, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:


